
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA  INDÚSTRIA  QUÍMICA  DO  ESTADO  DE  

GOIAS  S.A. – IQUEGO 

 

 

 

Assunto: Pregão Eletrônico n° 001/2017                  

                 Processo nº 473/2017 

 

 

   

 

A BRASIL SERVICE TERCEIRIZAÇÕES LTDA., empresa 

especializada em prestação de serviços terceirizáveis, devidamente registrada nos órgãos 

competentes, estabelecida à Av. Bela Vista nº 615 - , CEP 74.853-410, Jardim Santo Antonio, 

Goiânia – Go., inscrita no CNPJ/MF  sob nº 05.888.829/0001-96, Fone-Fax (62) 3280-3230, e-mail: 

abrasilservice@brturbo.com.br, comparece, com o devido respeito à ilustre presença de Vossa 

Senhoria, através do seu representante legal ao final assinado, para promover a presente 

 

 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

  

 

com fulcro no art. 41, § 2º, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, de aplicação 

subsidiária ao Pregão, nos exatos termos do art. 9º da Lei 10.520/02, bem como Item 16.1 do edital, 

em razão dos fatos e fundamentos de direito a seguir articulados. 
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1 – DOS FATOS E FUNDAMENTOS 

 

A  INDÚSTRIA  QUÍMICA  DO  ESTADO  DE  GOIAS  S.A. –

IQUEGO, Sociedade de Economia Mista, tornou público edital de licitação na modalidade pregão 

eletrônico, do tipo menor preço, tendo como objeto a “contratação de     empresa 

especializada na prestação de serviços contínuo de vigia     noturno, 

porteiro, copeira, recepcionista e auxiliar de  manutenção  predial, pelo 

período de 12(doze) meses, incluindo o  fornecimento de uniformes e EPI’S, 

de acordo com as especificações e  quantidades  estabelecidas no termo de 

referência, para atender as necessidades   da INDÚSTRIA QUÍMICA DO ESTADO 

DE GOIÁS S/A –IQUEGO”.  

 

A impugnante é empresa prestacional que opera na área de 

terceirização de mão-de-obra em geral, como tal, acessou o instrumento convocatório, com o intuito 

de participar do certame promovido pela IQUEGO. 

 

Todavia, ao compulsar o referido edital, deparou com 

irregularidade que o vicia, em afronta ao princípio da legalidade e da segurança jurídica. 

 

2 – IRREGULARIDADES 

 

A) CONTRATAÇÃO DE VIGIA NOTURNO 

 

O processo licitatório em análise destina-se a selecionar a 

proposta mais vantajosa, e deverá ser processado e julgado em estrita conformidade com os 

princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, 

da probidade, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhe são 

correlatos, inadmitindo-se critérios que frustrem seu caráter legal e competitivo. 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

No que concerne a mão-de-obra que será utilizada para a 

execução dos serviços ora licitados, o instrumento convocatório aponta a contratação empresa 

especializada na prestação de serviços contínuos de VIGIA, 04 (quatro)  noturno, para execução do 

serviço em jornada de 12x36h, com escopo similar a ao de VIGILANTES, previsto na Lei nº 

7.102/83 e Portaria nº 3.233/2012 da DPF/MJ, função essa que se esquipara a atividade de 

segurança e vigilância patrimonial, como o próprio edital aponta no Item 4.1 do Termo de 

Referência, verbis: 

 

4.1 Item 1 –Vigias Noturnos  -04 (quatro) postos 

4.1.1 A escala de trabalho será por revezamento, com 

escalas de 12x36 das 19:00 às 7:00h, de segunda-feira 

a domingo. 

4.1.2 Serviços a Executar: A prestação dos serviços 

será em todo espaço da Indústria  Química do Estado 

de Goiás IQUEGO (a área total a ser inspecionada é de 

38.118 m2) a ser executada mediante as seguintes 

atividades: 

a)O Vigia é o profissional responsável por zelar pela 

guarda do patrimônio exercendo a vigilância da 

empresa. 

b)Promover e preservar a segurança, acompanhando a 

entrada e a saída de visitantes e colaboradores na 

empresa. 

c)Executar rondas nas dependências da empresa, áreas 

e vias de acessos  adjacentes, identificando qualquer 

movimento suspeito e tomando as medidas cabíveis, 

conforme norma da empresa. 

d)Inspecionar as dependências, para evitar incêndios, 

roubos, entrada de pessoas  estranhas e outras 

anormalidades. 



e)Examinar portas, janelas, portões e assegurar que 

estão devidamente fechados; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

f)Garantir a integridade física dos servidores da 

IQUEGO e visitantes, decorrente da ação de terceiros 

ou de pessoas da própria Instituição, a qualquer hora 

no ambiente de trabalho. 

g)Assegurar a integridade do acervo patrimonial da 

IQUEGO, não permitindo a sua depredação, violação, 

evasão e a prática de outros atos que resultem em 

dano ao patrimônio. 

h)Comunicar imediatamente à IQUEGO, bem como ao 

responsável pelo Posto, qualquer anormalidade 

verificada, inclusive de ordem funcional, para que 

sejam adotadas as providências de regularização 

necessárias; 

i)Manter afixado no Posto, em local visível, o número 

dos telefones da Delegacia de Polícia da Região, do 

Corpo de Bombeiros, de servidores da Empresa 

responsáveis pela fiscalização e gestão do contrato, 

além de outros desinteresse, objetivando um melhor 

desempenho das suas atividades; 

j)Observar a movimentação de indivíduos suspeitos nas 

imediações do Posto, adotando as medidas de segurança 

conforme orientação recebida da IQUEGO, bem como 

aquelas que entender oportuna; 

k)Permitir o ingresso nas instalações somente de 

pessoas previamente autorizadas e identificadas; 

l)Observar atentamente os veículos que estacionarem 

nas dependências da empresa e em suas proximidades, 

no sentido de adotar ações preventivas contra 

qualquer ato ofensivo aos servidores, aos usuários e 

ao patrimônio público. 



m)Proibir a aglomeração de pessoas junto ao Posto, 

comunicando o fato ao responsável pela instalação e à 

segurança da Administração, no caso de desobediência; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

n) Colaborar com as Polícias Civil e Militar nas 

ocorrências de ordem policial dentro das instalações 

da IQUEGO, facilitando, o melhor possível, a atuação 

IQUEGO daquelas corporações, inclusive  na  indicação  

de  testemunhas  presenciais  de eventual 

acontecimento; 

o)  Controlar a retirada de  qualquer  bem  material,  

de  consumo  ou  vinculado  ao patrimônio  da  IQUEGO  

quando  para  fora  das  suas  dependências,  somente 

permitindo  sua  saída  contra  apresentação  de  

autorização  emitida  por  servidor, devidamente  

preenchida  e  assinada  pela  a  autoridade  

competente,  autorização essa  que  deverá  conter  

obrigatoriamente  a  discriminação  do  bem,  seu  

destino, data de saída/retorno e número de 

tombamento, no caso de bem patrimonial. 

p)  Proceder  à  identificação  e  registro  da  

entrada  de  qualquer  colaborador  nas instalações,  

quando o  procedimento  ocorrer  fora  do  horário  

de  expediente,  

exigindo a expressa autorização para o ingresso de 

acordo com o procedimento de controle de acesso às 

dependências da IQUEGO. 

q)  Manter-se  no  Posto,  não  devendo  se  afastar  

de  seus  afazeres,  principalmente para   atender   

chamados   ou   cumprir   tarefas   solicitadas   por   

terceiros   não autorizados. 



r) Os serviços serão executados de segunda a domingo, 

perfazendo jornada diária de 12 horas, com reposição 

de uma hora diária e de maneira ininterrupta. (grifou-se) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Dessa forma, apesar do edital apontar a contratação da 

execução dos serviços de vigia, é notório, segundo consta do próprio edital, que a atividade a ser 

executada junto ao IQUEGO, será a de vigilância, que deverá ser desempenhada na verdade 

através de Empresa de Segurança Privada, que tenha Autorização de Funcionamento perante a 

Delegacia de Segurança Privada/Polícia Federal, como dispõe o artigo 4º da Portaria nº 3.233/2012, 

verbis:  

 

Art. 4º - O exercício da atividade de vigilância patrimonial, cuja 

propriedade e administração são vedadas a estrangeiros, dependerá de 

autorização prévia do DPF, por meio de ato do Coordenador-Geral de 

Controle de Segurança Privada, publicado no Diário Oficial da União - 

DOU, mediante o preenchimento dos seguintes requisitos: 

I - possuir capital social integralizado mínimo de 100.000 (cem mil) Ufir; 

II - provar que os sócios, administradores, diretores e gerentes da 

empresa de segurança privada não tenham condenação criminal 

registrada; 

III - contratar, e manter sob contrato, o mínimo de quinze vigilantes, 

devidamente habilitados; 

IV - comprovar a posse ou a propriedade de, no mínimo, um veículo 

comum, com sistema de comunicação ininterrupta com a sede da 

empresa em cada unidade da federação em que estiver autorizada; 

V - possuir instalações físicas adequadas, comprovadas mediante 

certificado de segurança, observando-se: 

a) uso e acesso exclusivos ao estabelecimento, separado das 

instalações físicas de outros estabelecimentos e atividades estranhas 

às atividades autorizadas; 



b) dependências destinadas ao setor administrativo; 

c) dependências destinadas ao setor operacional, dotado de sistema de 

comunicação; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

d) local seguro e adequado para a guarda de armas e munições, 

construído em alvenaria, sob laje, com um único acesso, com porta de 

ferro ou de madeira reforçada com grade de ferro, dotada de fechadura 

especial, além de sistema de combate a incêndio nas proximidades da 

porta de acesso; 

e) vigilância patrimonial ou equipamentos elétricos, eletrônicos ou de 

filmagem, funcionando ininterruptamente; e 

f) garagem ou estacionamento para os veículos usados na atividade 

armada. 

VI - contratar seguro de vida coletivo.  

§ 1º - A comprovação, por parte da empresa, da contratação do seguro 

de vida coletivo e do efetivo mínimo de vigilantes deverá ser feita até 

sessenta dias após a publicação do alvará de autorização de 

funcionamento. 

§ 2º - O objeto social da empresa deverá estar relacionado, somente, às 

atividades de segurança privada que esteja autorizada a exercer. 

 

 As atividades previstas no edital, para execução por vigia, são 

atividades privativas de vigilante, “zelar pela guarda do patrimônio exercendo a vigilância da 

empresa; promover e preservar a segurança, acompanhando a entrada e a saída de visitantes e 

colaboradores na empresa; executar rondas nas dependências da empresa, áreas e vias de 

acessos adjacentes, identificando qualquer movimento suspeito e tomando as medidas cabíveis, 

conforme norma da empresa”, e etc.  

 

Vigia e Vigilante exercem funções diversas. Flagrante violação na 

Lei Federal nº 7.102/83, que regulamente o exercício da atividade de vigilante, além de sérios 

prejuízos à categoria profissional dos vigilantes seria a contratação de vigias para as funções 



apontadas no edital, que se exercidas por vigias não teriam qualquer efeito prático, configurando 

total desrespeito à segurança da IQUEGO.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Caso o edital em apreço não seja corrigido, ou ainda divulgado 

novo instrumento convocatório, o interesse público seria claramente despeitado, e a segurança da 

IQUEGO estaria desguarnecida.  

 

                                                       Sendo assim, torna-se imperioso que seja empreendida correção 

ao edital do pregão em epígrafe, a fim de constar na verdade a contratação de empresa 

especializada na prestação dos serviços contínuos de VIGILÂNCIA, que consequentemente tem 

autorização da Polícia Federal para exercer tal atividade, não podendo de maneira alguma tais 

atividade serem executadas por vigias, ou seja, por empresas não têm autorização da Polícia 

Federal para execução do serviço de vigilância.  

 

E da mesma fora, que seja previsto no edital, todas as demais 

implicações que se depreendem da execução do serviço de vigilância, que só poderá ser exercida 

por empregado que tenha Carteia Nacional de Vigilante, que esteja em dia com os cursos previstos 

na legislação pertinente e demais obrigações previstas na Portaria nº 3.233/2012. 

 

Bem como que o edital faça previsão no que tange as planilhas 

de custos e formação de preço, de todos os encargos advindos da contratação dos serviços de 

vigilância.  

 

Dessa forma, imprescindível, sob pena de perpetrar-se grave 

ilegalidade e afronta ao que aponta o artigo 192 da Portaria nº 3.233/12, que o Edital de Pregão 

Eletrônico em epígrafe, empreenda as correções necessárias.   

 

3 – DOS PEDIDOS 

 



Diante do exposto, é a presente IMPUGNAÇÃO destinada para 

requerer ao digníssimo Pregoeiro, que imprima correção ao edital de pregão eletrônico nº 001/2017, 

no que tange à irregularidade presente no instrumento convocatório, para que a contratação seja de 

vigilantes, de Empresa devidamente autorizada pela Polícia Federal, de forma a garantir a  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

observância aos princípios da legalidade e da segurança jurídica, e a busca pela proposta mais 

vantajosa, ou ainda, que se divulgue um novo edital, para que assim o mesmo possa se tornar 

adequado conforme prevê a legislação pertinente, extirpando assim qualquer irregularidade, e ao 

mesmo tempo buscando a contratação efetivamente mais vantajosa para a Administração. 

 

 

Termos em que, com respeito, 

Pede e espera deferimento. 

 

 

Goiânia, 05 de junho de 2017. 

 

 

A BRASIL SERVICE TERCEIRIZAÇÕES LTDA. 

ANTÔNIO AILTON MENDES 
Sócio Proprietário 


